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PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO  N.º 324-A, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

 
PEC 22/2006  
Ofício (SF) nº 45/2009  
 
Altera o art. 103-B, para modificar a composição do Conselho Nacional 
de Justiça; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela admissibilidade (relator: DEP. FLÁVIO DINO). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Altera o art. 103-B, para modificar a 

composição do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 1º O art. 103-B da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 103-B O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze 

membros com mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

I – o Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

............................................................................................................... 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 

Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do 

Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal. 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de fevereiro de 2009. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com 

mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, 

admitida uma recondução, sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 

Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da 

República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da 

República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que 

votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois 

de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a 

legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 
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aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre 

a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição, de autoria do 

Senado Federal, pretende modificar a composição do Conselho Nacional de Justiça 

para estabelecer que o Presidente do Supremo Tribunal Federal presida o CNJ e 

para excluir a anterior restrição de idade para os membros do Conselho. 

É o relatório. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este Órgão Técnico se manifestar sobre os requisitos de 

admissibilidade de Proposta de Emenda à Constituição, nos termos do art. 202, 

caput, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Entre estes, verifico que foi cumprida a exigência constitucional 

prevista no inciso I do artigo 60 da Lei Maior, qual seja, a subscrição da proposição 

pela terça parte dos membros do Senado Federal, conforme atesta a Secretaria-

Geral da Mesa (folhas 6 e 7). 

Constato, ainda, que a matéria não foi objeto de proposta de 

emenda rejeitada ou havida por prejudicada na mesma sessão legislativa, consoante 

o §5º do artigo 60 da Constituição Federal de 1988. 

No mesmo sentido, da análise preliminar, resta claro que não 

subsiste nenhuma das vedações impostas pelo §1º do artigo 60 da Carta Política, 

tampouco aquelas descritas no §4º do mesmo artigo.  

Cumpre destacar a importância desta proposta. Com efeito, o atual 

sistema permite que dois ministros do STF sejam excluídos da distribuição de 

processos na nossa Corte Constitucional – seu presidente e outro ministro que tenha 

sido indicado para compor o CNJ –, causando transtornos à prestação jurisdicional 

do excelso pretório, principalmente do ponto de vista da celeridade processual. Com 

a inovação trazida por esta PEC, no entanto, tal problema seria solucionado, pois 

somente o Presidente do STF se veria excluído da distribuição de processos na 

Corte. 

Assim, considerando que não há vícios formais ou materiais, 

relativos à análise de constitucionalidade que ora se empreende, e que foram 

atendidos os pressupostos constitucionais e regimentais exigidos, manifesto-me 

favoravelmente à admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 324, de 

2009. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2009. 
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Deputado FLÁVIO DINO 
PCdoB/MA 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 324/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Flávio Dino. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha, Bonifácio de Andrada e 

Mainha - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, 
Augusto Farias, Colbert Martins, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Francisco Tenorio, 
Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, Indio da Costa, João Paulo Cunha, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Magela, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Márcio 
França, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Osmar Serraglio, 
Paes Landim, Pastor Manoel Ferreira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, Sérgio 
Barradas Carneiro, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Arnaldo Madeira, Carlos Abicalil, Edson Aparecido, 
Eduardo Lopes, George Hilton, Hugo Leal, Jaime Martins, Jairo Ataide, Jorginho 
Maluly, José Guimarães, Leo Alcântara, Luiz Couto, Major Fábio, Maurício Rands, 
Pastor Pedro Ribeiro, Ricardo Barros, Sandro Mabel, Sarney Filho, Sergio Petecão, 
Solange Amaral e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 8 de abril de 2009. 
                           
               

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

                    

FIM DO DOCUMENTO 


